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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N' 48 DE 1 3 DE JULHO DE 2018

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E
SENHORAS DEPUTADAS ESTADUAIS

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos da primeira parte, do incisa V, do Art. 62,

da Constituição Estadual, veto totalmente o Prometo de Lei n' 61/2017 que "Dispõe sobre íz vaciPzação

donticiliar das pessoas idosas e das pessoas com deficiência motora, multideficiência proÍttnda com

di:Rculdade de locomoção, doenças incapacitantes e degenerativas, com síndrotne de down, pessoas

com autismo e dá ou//"czs providências.", conforme explicitado nas razões que seguem:

''3

RAZOES DO VETO

Dá análise do Projeto de Lei em comento, observa-se não ser cabível a sanção do mesmo,

tendo em vista que já existe Programa de cunho Nacional, financiado de comia tripartite pelo SUS, de

programa de acompanhamento de saúde domiciliar.

A Lei n'. 8.080, de 19 de setembro de 1990, que .Dispõe sopre rzs condições rareia

promoção, pt'oteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos servia?s

cor/"esponden/es e dá oz//ra.ç providências, coloca expressamente em seu Artigo 8' que as açõeg; e

serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde(SUS), seja diretamente ou medici$e

participação completnentar da ivticiativa privada, serão orgattizudos (te .forma regionalizad(Ü, e

Itierarqüizada em níveis de complexidade crescente. :â

Conforme Portaria 7.508, de 28 de junho de 2011, a hierarquização do SUS se dáj$a

seguinte lomba: ã

Art. 8' O acesso universal, igualitário e ordenado às ações e serviçosãe
saúde se inicia pelas Portas de Entrada do SUS e se completa na rêde
regionalizada e hierarquizada, de acordo com a complexidade do serviço.
Art. 9' São Portas de Entrada às ações e aos serviços de saúde ii$is
Redes de Atenção à Saúde Q$ $çlViçQs: 1 - de atenção primária; ll - Hb
atenção de urgência e emergência; 111 - de atenção psicossocial; e IV -
especiais de acesso aberto. (grifo nosso)
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idosas e das pessoas com deficiência n'motora, multidelficiência profunda coYtl dificuldade de

locomoção, doenças incapacitantes e degenerativas, cota síndrottte de down, pessoas coltl autisn'to e

d(í outras providências
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